
Estado de Rondônía
PREFEITIJF~L\ lHIJNICIPAL DE SANTA LlJZIA D'OESTE

LEI N=o 2.15/97
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••ABRE CRtDITO ESPF~CIALNO
ORÇ",~"lENrro ,lI(;l~~·rrEI~':D~t\
ODTRAS PROVIDiNCIAS'''.

() Prefeito tvlllpJcipal de Santa Luzia D'Oeste, Estado de IZon,dóIüa:;
faz saber que a Clrnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

T -s-v-s-
Li'.i

Art. 1o Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito
Adicional Especial no Orçamento 'vigente, no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil
:reai~),CGil1 as gc,guií"ltes rubricas:

06 n~'.l-J .L..I E
CULTURA

08.48.2481.015 - Construção e Manutenção da Biblioteca Municipal

3.000.00
3132~()O- Outros Serviços c En.carg:os.u ..... u •• I<..$
4110,00 - Obras ~ L11.'}tab9õ~IL..,.""" .. ,.,,,,,,,,,R$
4120.()O E(!"uil'. e Mar. Penl1anel1te " R$

2.000,00
29.000,00

Art, serao
utilizados os recursos de Anulação Pardal de dotação, conforme Lei Federal n." 4.320, de
17 ele l.v1arç.oele
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0106

411tJ.{)i) =- Obras e 1istalações .

TOTi~I;GERi\J~

Palácio Catarino C·arclosD, Sed.e
Santa Luzia D'Oeste/Rt), aos 26 de novembro de 1.997.

PEDRO DE LL.'vIAPAZ
PP~·FEITO l\!rrJl~CIP i~:L·


